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referido policial Militar da folha de pagamento da OPM.
Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor a contar da data de sua 
publicação, revogando-se às disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Quartel em Belém/PA, 28 de julho de 2011.
MÁRIO ALFREDO SOUZA SOLANO - CEL QOPM RG 12697
COMANDANTE GERAL DA PMPA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 303610

PORTARIA: 944-DF-COL
Objetivo: A fim de reforçar o policiamento da operação veraneio.
Fundamento Legal: Lei nº 5.119/84
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Mosqueiro,Soure,Salvaterra,/PA - Brasil
Muaná,Portel e Cametá/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5419484/ANDERSON ALMEIDA DE BARROS (SD PM) / 3.0 diárias 
(Completa) / de 08/07/2011 a 11/07/2011
5584027/CARLOS AUGUSTO SILVA RIBEIRO (SGT PM) / 3.0 
diárias (Completa) / de 08/07/2011 a 11/07/2011
5197368/DAILTON TEIXEIRA DOS SANTOS (SGT PM) / 3.0 
diárias (Completa) / de 08/07/2011 a 11/07/2011
54194825/EDIVALDO MANSO NASCIMENTO (SD PM) / 4.5 
diárias (Completa) / de 08/07/2011 a 12/07/2011
57199545/JEAN CARLOS LIMA BITENCURT (SD PM) / 4.0 diárias 
(Completa) / de 08/07/2011 a 12/07/2011
5386080/JOSÉ CARLOS MONTEIRO NOGUEIRA DA SILVA (SGT 
PM) / 4.0 diárias (Completa) / de 08/07/2011 a 12/07/2011
54184834/MICHELE LUZIA DA SILVA LIMA SOUZA (SD PM) / 4.0 
diárias (Completa) / de 08/07/2011 a 12/07/2011
57221878/REGILMAR NOBRE FEITOSA (SD PM) / 3.0 diárias 
(Completa) / de 08/07/2011 a 11/07/2011<br
Ordenador: Mário Alfredo Souza Solano

PORTARIA Nº 1086/2011 – DP 2
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 304267

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
DIRETORIA DE PESSOAL

SEÇÃO DE AVALIAÇÃO E CADASTRO DE PRAÇAS
O Comandante Geral da Polícia Militar do Pará, usando das 
atribuições que lhe são conferidas em Lei, e considerando a 
Decisão Administrativa do Conselho de Disciplina de Portaria nº 
003/10- CorCPR IX, publicada no Aditamento ao Boletim Geral 
nº 039, de 24 de fevereiro de 2011, R E S O L V E :
Art. 1º – EXCLUIR A BEM DA DISCIPLINA das fileiras da Polícia 
Militar do Pará, com base no que prevê o Art. 39, inciso VI, Art. 
45, § 2º e § 3º, da Lei nº 6.833/06 (Código de Ética e Disciplina 
da PMPA), Art. 30 incisos II, III, XIII, XVI e XIX; Art. 120, § 
2º, inciso II, Art. 123, inciso II e Art. 125 da Lei nº 5251/85 
(Estatuto dos Policiais Militares PMPA) o CB PM RG 27521 JOÃO 
CARLOS MENDONÇA BARBOSA, filho de Francelino Rabelo Foro 
Barbosa e Maria José Mendonça da Silva, residente na Estrada do 
40 Horas, Conjunto Sanclair Passarinho, Quadra I, nº 27; Bairro: 
40 Horas – Ananindeua/PA, do 14º BPM.
Art. 2º - Providencie o Comandante do 14º BPM, a exclusão do 
referido policial Militar da folha de pagamento da OPM.
Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor a contar da data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Quartel em Belém/PA, 02 de agosto de 2011.
MÁRIO ALFREDO SOUZA SOLANO - CEL QOPM RG 12697
COMANDANTE GERAL DA PMPA

PORTARIA Nº 1087/2011 – DP 2
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 304270

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
DIRETORIA DE PESSOAL

SEÇÃO DE CADASTRO E AVALIAÇÃO DE PRAÇAS
O Comandante Geral da Polícia Militar do Pará, no exercício de 
suas atribuições legais, e ratificando os termos do Ofício nº 
056/2011-17º BPM, datado de 27 de julho de 2011, R E S O L 
V E:
Art. 1º – EXCLUIR do Serviço Ativo da PMPA e do 17º BPM, de 
acordo com o Art. 98, Inciso VIII c/c Art. 128 da Lei 5.251 de 
31 JUL 85, o CB PM RG 22556 JONEVAL SANTANA DAS NEVES, a 
contar de 19 OUT 2005, por ter falecido naquela data, conforme 
fotocópia da Certidão de Óbito, expedida pelo Cartório de Ofícios 
de Registro Civil, Comarca de Araguaia, Estado de Tocantins.
Art. 2º - DETERMINAR a instauração de Procedimento para 
apurar responsabilidades decorrentes do fato do CB PM RG 
22556 JONEVAL SANTANA DAS NEVES, até esta data, não haver 
sido excluído do serviço ativo desta Polícia Militar, embora haja 
o registro de seu falecimento em 19 OUT 2005. Providencie a 
Corregedoria Geral.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 19 OUT 2005.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Belém–PA, 02 de agosto de 2011.
MÁRIO ALFREDO SOUZA SOLANO - CEL QOPM RG 12697
COMANDANTE GERAL DA PMPA

PORTARIA Nº 010/2011 - DP4/PMPA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 304276

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DO PARÁ

DIRETORIA DE PESSOAL
SEÇÃO DE MOBILIZAÇÃO, RECRUTAMENTO E SELEÇÃO - 

DP4
O Comandante Geral da Polícia Militar do Pará, no exercício de 
suas atribuições legais, prevista no Art. 19, I, da Lei Estadual nº 
6.626/2004;
Considerando os termos do requerimento interposto por Maria 
do Carmo da Silva Araújo, CB PM RG 25781, o qual solicita 
retificação de inclusão publicada no Aditamento ao BG nº 103 

de 30 de maio de 1996, uma vez que o nome da mesma não 
consta na relação das candidatas incorporadas, apesar de ter 
frequentado e concluído o CFSD PM/1996;
Considerando o parecer do chefe da seção de mobilização, 
recrutamento e seleção – D/P4, que constatou a existência 
de erro administrativo e com fulcro na Súmula 473 do STF. 
RESOLVE:
Art. 1º – Retificar a publicação contida no Aditamento ao BG nº 
103 de 30 de maio de 1996, referente ao ingresso de candidatos 
no efetivo da Polícia Militar do Pará, no Curso de Formação de 
Soldados PM/96.
Art. 2º – Ingressar no estado efetivo da Polícia Militar do Pará, 
a candidata Maria do Carmo da Silva Araújo, a contar de 03 de 
junho de 1996.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo à data constante no Art. 2º da presente 
portaria e revoga às disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
Quartel em Belém – PA, 26 de outubro de 2011
MÁRIO ALFREDO SOUZA SOLANO - CEL PM
Comandante Geral da PMPA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 304281

PORTARIA: 1068-DF-COL
Objetivo: A fim de reforçarem o policiamento na operação verão 
2011. 
Destino(s): 
Salinas/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5387000/IZOLINA GOMES SIDONIO (SGT PM) / 4.0 diárias 
(Completa) / de 14/07/2011 a 18/07/2011
5389216/SIMONE NONATA PANTOJA SIDONIO (SGT PM) / 4.0 
diárias (Completa) / de 14/07/2011 a 18/07/2011<br
Ordenador: Mário Alfredo Souza Solano
ERRATA DA PORTARIA Nº 009/2011 – 19 DE OUTUBRO 

DE 2011 – DP/4
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 304284

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DO PARÁ

DIRETORIA DE PESSOAL
CONCURSO PÚBLICO N.º 005/PMPA

SEÇÃO DE MOBILIZAÇÃO, RECRUTAMENTO E SELEÇÃO - 
DP4

ERRATA DA PORTARIA Nº 009/2011 – 19 DE OUTUBRO 
DE 2011 – DP/4,

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL Nº. 32.028, DE 
01/11/2011

A PORTARIA Nº 009/2011 – 19 DE OUTUBRO DE 2011 – DP/4, 
publicada no DIÁRIO OFICIAL Nº. 32028, de 01/11/2011, por ter 
saído com incorreção:
Onde se lê:
Art. 2º - Matricular os candidatos JURANDIR CABRAL 
NASCIMENTO JÚNIOR e ASSVAN LOPES AIACHE no próximo 
curso de formação de soldados policiais militares, a ser iniciado 
nesta Polícia Militar, nos seus respectivos polos;
Leia-se:
Art. 2º - Ingressar no estado efetivo da Polícia Militar do Para 
e matricular os candidatos JURANDIR CABRAL NASCIMENTO 
JÚNIOR e ASSVAN LOPES AIACHE no próximo curso de formação 
de soldados policiais militares, a ser iniciado nesta Polícia Militar, 
nos seus respectivos polos;
Quartel em Belém/PA, 04 de novembro de 2011.
MÁRIO ALFREDO SOUZA SOLANO – CEL QOPM
COMANDANTE GERAL DA PMPA

PORTARIA Nº 910/2011 – DP 2
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 304239

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
DIRETORIA DE PESSOAL

SEÇÃO DE CADASTRO E AVALIAÇÃO DE PRAÇAS
O Comandante Geral da Polícia Militar do Pará, no exercício de 
suas atribuições legais e considerando os termos do Ofício nº 
3513/2011 – Procuradoria Geral do Estado, datado de 07 de 
junho de 2011, referente ao Processo nº 2009.1.002251-2, que 
julgou improcedente o pedido do autor, bem como extinguiu o 
processo com resolução do mérito, pela improcedência da ação, 
que garantia ao SD PM RG 37866 WASHINGTON ESQUERDO DA 
SILVA o direito de participar do Curso de Formação de Soldados 
da Polícia Militar/2009, RESOLVE:
Art. 1º – REVOGAR a publicação constante na Portaria nº 
210/2010-DP/2, que convalidou a inclusão no efetivo geral da 
Polícia Militar do Pará e promoveu a graduação de Soldado PM, 
do Quadro de Praças Policiais Militares (QPMP-0), o SD PM RG 
37866 WASHINGTON ESQUERDO DA SILVA, publicada em BG Nº 
119 – 28 JUNHO 2010.
Art. 2º – EXCLUIR das fileiras da Polícia Militar do Pará, e do 3º 
BPM, o SD PM RG 37866 WASHINGTON ESQUERDO DA SILVA, 
filho de Alcides Peixoto da Silva e Maria Auxiliadora Esquerdo da 
Silva, residente na Rua Sapucaia nº 18, casa B, Bairro: Urumarí, 
Santarém/PA.
Art. 3º - Providencie o Comandante do 3º BPM, a exclusão do 
referido Policial Militar da folha de pagamento da OPM.
Art. 4º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Quartel em Belém/PA, 18 de julho de 2011.
MÁRIO ALFREDO SOUZA SOLANO - CEL QOPM RG 12697
COMANDANTE GERAL DA PMPA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 304242

PORTARIA: 1064-DF-COL
Objetivo: A fim de reforçarem o policiamento na operação verão 
2011.
Fundamento Legal: Lei nº 5.119/84
Origem: BELÉM /PA - BRASIL
Destino(s): 
Barcarena/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5373352/GEORGE VICTOR DOS SANTOS ANGELIM (SGT PM) / 
3.0 diárias (Completa) / de 15/07/2011 a 18/07/2011
5373352/GEORGE VICTOR DOS SANTOS ANGELIM (SGT PM) / 
3.0 diárias (Completa) / de 29/07/2011 a 01/08/2011
3391248/MANOEL DE JESUS DA COSTA MACHADO (CB PM) / 3.0 
diárias (Completa) / de 15/07/2011 a 18/07/2011
3391248/MANOEL DE JESUS DA COSTA MACHADO (CB PM) / 3.0 
diárias (Completa) / de 29/07/2011 a 01/08/2011
5419306/RENATO DE JESUS ARAUJO DAS CHAGAS (SD PM) / 
3.0 diárias (Completa) / de 15/07/2011 a 18/07/2011
5419306/RENATO DE JESUS ARAUJO DAS CHAGAS (SD PM) / 
3.0 diárias (Completa) / de 29/07/2011 a 01/08/2011<br
Ordenador: Mário Alfredo Souza Solano

PORTARIA Nº 917/2011 – DP 2
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 304243

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
DIRETORIA DE PESSOAL

SEÇÃO DE CADASTRO E AVALIAÇÃO DE PRAÇAS
O Comandante Geral da Polícia Militar do Pará, no exercício de 
suas atribuições legais e considerando os termos do Ofício nº 
2457/2011 – Procuradoria Geral do Estado, datado de 09 de maio 
de 2011, referente ao Processo nº 2009.1002.562-3, da 8ª Vara 
Cível de Santarém, que julgou improcedente o pedido do autor, 
bem como revogou a liminar outrora concedida, que garantia ao 
SD PM NAILSON MOITA SILVA o direito de participar do Curso de 
Formação de Soldados da Polícia Militar/2009, RESOLVE:
Art. 1º – REVOGAR a publicação constante na Portaria nº 
210/2010-DP/2, que convalidou a inclusão no efetivo geral da 
Polícia Militar do Pará e promoveu a graduação de Soldado PM, do 
Quadro de Praças Policiais Militares (QPMP-0), o SD PM NAILSON 
MOITA SILVA, publicada em BG Nº 119 – 28 JUNHO 2010.
Art. 2º – EXCLUIR das fileiras da Polícia Militar do Pará, e do 3º 
BPM, o SD PM NAILSON MOITA SILVA, filho de Anilson José da 
Silva e Maria Aparecida Moita da Silva, residente na Travessa Frei 
Ambrósio, nº 1488; Bairro: Caranazal – Santarém/PA.
Art. 2º - Providencie o Comandante do 3º BPM, a exclusão do 
referido policial Militar da folha de pagamento da OPM.
Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Quartel em Belém/PA, 17 de junho de 2011.
MÁRIO ALFREDO SOUZA SOLANO - CEL QOPM RG 12697
COMANDANTE GERAL DA PMPA

PORTARIA Nº 1010/2011 – DP 2
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 304247

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
DIRETORIA DE PESSOAL

SEÇÃO DE CADASTRO E AVALIAÇÃO DE PRAÇAS
O Comandante Geral da Polícia Militar do Pará, no exercício de 
suas atribuições legais, e ratificando os termos do Ofício nº 
031/2011-17º BPM, datado de 21 de junho de 2011, R E S O 
L V E:
Art. 1º – EXCLUIR do Serviço Ativo da PMPA e do 17º BPM, de 
acordo com o Art. 98, Inciso VIII c/c Art. 128 da Lei 5.251 de 
31 JUL 85, o CB PM RG 10141 OZIAS BRANDÃO DOS SANTOS, a 
contar de 12 JUN 2011, por ter falecido naquela data, conforme 
fotocópia da Certidão de Óbito, expedida pelo Cartório do Único 
Ofício, Cidade Xinguara/PA.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 JUN 2011.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Belém–PA, 12 de julho de 2011.
MÁRIO ALFREDO SOUZA SOLANO - CEL QOPM RG 12697
COMANDANTE GERAL DA PMPA

PORTARIA Nº 931/2011 – DP 2
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 304245

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
DIRETORIA DE PESSOAL

SEÇÃO DE CADASTRO E AVALIAÇÃO DE PRAÇAS
O Comandante Geral da Polícia Militar do Pará, no exercício de 
suas atribuições legais e considerando os termos do Ofício nº 
2824/2011 – Procuradoria Geral do Estado, datado de 18 de 
maio de 2011, referente ao Processo nº 2009.1002.276-0, da 
8ª Vara Cível de Santarém, que julgou improcedente o pedido 
do autor, bem como extinto o Processo com resolução do mérito 
a liminar outrora concedida, que garantia ao SD PM RAIMUNDO 
PEREIRA PINTO o direito de participar do Curso de Formação de 
Soldados da Polícia Militar/2009, RESOLVE:


